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PORTARIA N'. 1.679/2021

NOMEIA FISCAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, Estado Do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL nc’ 006/2021, versão 2, do
Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para acompanhamento, controle e fiscalização dos contratos no Poder
Executivo Municipal, no artigo 67 da Lei federal nc) 8.888/93 - Lei de Licitações, Decreto
Municipal nc) 2506/2015, que trata do Sistema de Registro de Preços e Contratos
Administrativos e IN 58/2019 do TCE/ES.

CONSIDERANDO que o município formatizou as Atas de Registro de Preços de n'
53/2021 – KNOW HOW ELETRONICOS EIRELI, com o valor de R$ 76.800,00 (setenta
e seis mil e oitocentos reais), Com A Aquisição de Computador Desktop tipo 03 e Ar
Condicionado 12.000 BTU/H Hi-Wall Inverter para a Secretaria Municipal de Saude,
Emendas Parlamentares Magno Malta, Proposta 14744834000 e Paulo Foletto,
Proposta N' 14744834000/1 180-02. Participação Exclusiva Me, Epp e Aquiparadas e
com vigência de 27 de outubro de 2021 a 26 de outubro de 2022.

e

Resolve :

Art. 1'’ Fica nomeado a servidora RUBIA DE SOUZA SILVA, matrícula nc’.960816,
ocupante do cargo de Coordenadora de Faturamento e Monitoramento, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, como Fiscal do Contrato.

Art. 2'’ Fica nomeado o servidor EVANDO ZAMBÃO, matrícula n'’. 965005, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, como Fiscal Substituta do Fiscal nomeado no artigo IQ,

que assumirá, durante o período da substituição, as mesmas responsabilidades e
competências do Fiscal Titular.

e Art. 3'’ Ao Fiscal nomeado fica garantida, pela Administração, as condições para o
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n'’
8.666/93, e no artigo 8'’, artigo 22 e artigo 23 da Instrução Normativa SCL nc’ 006/2021
versão 202, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes

Art. 4'’ Determino ao Departamento de Recursos Humanos que notifique os Servidores
ora nomeados, para que compareçam perante o Departamento, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados da publicação desta, para ciência expressa da sua nomeação

Art. 8'’ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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